INDICAÇÃO Nº 
622
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador, para que determine estudos para que seja realizada a instalação e funcionamento da UTI Neonatal da Santa Casa de Misericórdia, no município de Cruzeiro.

JUSTIFICATIVA

A instalação e funcionamento da UTI Neonatal, no município de Cruzeiro, se faz necessária, uma vez que o problema mais grave no Vale do Paraíba, Litoral Norte e Serra da Mantiqueira, é a falta de leitos nas UTIs Neonatal, ocasionando falecimentos de inúmeras crianças.

A imediata instalação e funcionamento da referida UTI, irá salvar a vida de nossas inocentes crianças, que têm o direito natural à vida, cuja responsabilidade do Estado é objetiva e indiscutível.

Por tudo isso, em vista dos fatos apontados é que realizamos esta indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Aloisio Vieira - PDT
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